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AVISO DE  DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº0004/2024 
 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO – MUNICÍPIO DE DOUTOR 
ULYSSES 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À 

INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE 

INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 10.680,00 (DEZ MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia 22/02/2024 às 09h:00min. 
DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: 22/02/2024 
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 09h: 05min  
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:  https://www.bll.org.br.   
REFERENCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS: NÃO 
 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital e seus anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito 
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao/; e no Site da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, sito o Site: http://www.bll.org.br.  
 
VALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderá ser obtido junto a Superintendência de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olívio Gabriel 
de Oliveira, 10, Centro, das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo encontra-se 
disponível no endereço eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no link licitações. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Luiz Otero Moreira Fitz 
Agente de Contratação 

https://www.bll.org.br/
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao/
http://www.bll.org.br/
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0004/2024 

(Processo Administrativo n.° 0006/2024) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração através Superintendência de Compras e Licitações, conforme 

Oficio nº 0028/2024 - SMMA realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Art. 

2, inciso II do Decreto Municipal nº 089/2022; Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 

e demais legislação aplicável. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia  22/02/2024 às 09h:00min. 
DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: 22/02/2024 
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 09h: 05min  
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:  https://www.bll.org.br.   
REFERENCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
O objeto da presente dispensa de licitação é contratação de empresa para prestação de 
serviços de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de link de interligação 
via fibra ótica, para atender as necessidades das secretarias desta municipalidade, 
conforme especificações detalhadas constantes no termo de referencia. 

 

1.1. A contratação ocorrerá em LOTE GLOBAL, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE 01 - INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA 

LOTE 
VELOCIDADE DE TRÁFEGO 

E LARGURA DE BANDA 
SECRETARIA LOCAL DA IMPLANTAÇÃO MESES 

001 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO e INSTALAÇÃO 

MEIO AMBIENTE 
R. Olívio Gabriel de Oliveira, 
Centro S/Nº 

12,0 
 

002 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃO 
Junta 

Militar/Identificação 
 

Avenida São Joao Batista, S/Nº 
Praça Central. (Antigo Detran)  

12,0 

003 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

AGRICULTURA 
Av. São João Batista, S/Nº, Centro 
(Próximo a US DEP. ANIBAL 
KURY) 

12,0 

004 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

ESPORTES/RECRE
AÇÃO/TURISMO 

R. Olívio Gabriel de Oliveira, 
Centro S/Nº 

12,0 

https://www.bll.org.br/
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005 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

Secretaria Municipal 
de Ação Social 

(CRAS) 
Av. São João Batista, S/Nº, Centro 12,0 

006 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

Secretaria Municipal 
de Educação 

Escola Municipal do 
Campo 

Sete Quedas 

PR092 Estrada Sete quedas Geliet, 
S/Nº 

12,0 

007 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

Secretaria Municipal 
de Educação 

Escola Municipal 
Barra do Teixeira 

PR092 Estrada do Turvo, S/Nº 12,0 

 

 

1.1.1. Valor total estimado é de R$ 10.680,00 (DEZ MIL SEISCENTOS E 

OITENTA  REAIS). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica da empresa BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

disponível no endereço eletrônico https:// www.bll.org.br/ 

2.1.1. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente Certame,  

orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 

3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br.  

2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

mailto:contato@bll.org.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

3.7.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 08h:30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 

e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de 
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preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 

vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha de proposta de preços não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos abrangidos no anexo I do presente Edital. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do anexo I do presente Edital para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e 

já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03  

(três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. Na assinatura do contrato equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// 

www.bll.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site da 

Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses em 

https://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3. ANEXO III - Termo de Referência; 

9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.5. ANEXO V – Modelo de Proposta;  

9.13.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Enquadramento de 

ME/EPP/MEI;  

9.13.7. ANEXO VII – Declaração de que a(o) Proponente Cumpre os 

Requisitos de Habilitação;  

9.13.8. ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

 

Doutor Ulysses/PR, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Moiseis Branco da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 
3 Qualificação Técnica 

3.1 Declaração indicando possuir equipe técnica para assistência técnica e 
responsável técnico com nome e numero de contato telefônico para eventuais 
aberturas de chamado de assistência técnica. 

3.2 Registro da empresa junto ao CREA/PR; 
3.3 Projeto técnico de compartilhamento de infraestrutura (postes) nos locais de 

atendimento. 
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                                                          ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE  

UNIDADE:  
Secretaria Municipal de Administração (Junta Militar/Identificação) 

UNIDADE:  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

UNIDADE:  
Secretaria Municipal de Esportes Recreação e Turismo 

UNIDADE:  
Secretaria Municipal de Agricultura 

Gestor da Unidade Requisitante Matricula do Gestor 

VANI FELIX DA SILVA 1851 

Responsável Técnico Matricula Responsável Técnico 

VANI FELIX DA SILVA 1851 

E-mail da Unidade Requisitante Telefone da Unidade Requisitante 

admdrulysses@gmail.com  36641165/36641214 

 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO (    ) EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE (    ) 

SERVIÇO CONTINUADO (  X  ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO (  X  ) 

OBRA (    ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (    ) 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O Estudo Técnico Preliminar visa a contratação de empresa para prestação de serviços 
de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de link de interligação via fibra 
ótica, para atender as necessidades das secretarias desta municipalidade. Devido a 
mudança de endereço da Secretaria Municipal de Administração (Junta 
Militar/Identificação), Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de 
Esportes Recreação e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal 
de Ação Social (CRAS), o que causou a interrupção dos serviços. A Secretaria Municipal 
de Educação será ligada novo link nas Escolas Rurais do Campo Sete Quedas e Teixeira. 

A Contratação visa a suprir a necessidade contínua no fornecimento conectividade de 
internet, tornando-se assim uma contratação essencial para garantir uma infraestrutura 
adequada para a execução das tarefas. A contratação é de extrema importância e 
emergência para manter a disponibilidades dos serviços das respectivas secretarias. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A presente aquisição encontra-se em conformidade com plano de contratações anual de 
2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantir a disponibilização e a ampliação da capacidade operacional dos canis de 
conectividade da Secretaria Municipal de Administração (Junta Militar/Identificação), 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esportes Recreação e 

mailto:admdrulysses@gmail.com
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Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Ação Social 
(CRAS), Secretaria Municipal de Educação, através da disponibilidade de links privativos, 
de alta performance. 

 

3.1 - Requisitos de Manutenção 
a) A CONTRATADA o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno 

funcionamento deverá ser de no máximo 02 (duas) horas, salvo em situações de 
catástrofes naturais, desde que devidamente justificado o prazo poderá ser dilatado 
de acordo com a situação que envolva terceiros”; 

b) A CONTRATADA deverá realizar e concluir a manutenção dos equipamentos e 
instalações fornecidos em até 6 (seis) horas após a “abertura do chamado de 
manutenção”; 

c) A contratada deverá disponibilizar serviço de suporte técnico a fim de contemplar 
áreas funcionais relativas ao desempenho, falhas, configuração, segurança e nível 
de serviços, o referido suporte deverá operar em regime de trabalho de 24x7x365; 

d) Possuir telefone para atendimento para acompanhamento e encerramento de 
chamados técnicos. 

3.2 - Requisitos Temporais  

A Solução deverá ser entregue e estar apta para entrar em ambiente de produção 
em um prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
respectiva ordem de serviço. 

3.3 - Da Vigência Contratual 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo 
período, a critério da administração, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

3.4  - Da reunião de alinhamento 

Deverá ser realizada, até o 5º (quinto) dia útil a última assinatura do contrato pelas 
partes, na Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses na Rua Olívio Gabriel de Oliveira 
s/nº, Centro ou de forma virtual, uma reunião de alinhamento, com participação do 
proposto da contratada, conforme agendamento efetuado pelo gestor do contrato, 
com objetivo de:  

a) Identificar as expectativas a respeito do cronograma de implantação da solução; 

b) Nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Termo de 
Referência, no contrato, edital e em seus anexos, esclarecendo, caso 
necessário, possíveis dúvidas acerca de objeto; 

c) Apresentar as Secretarias Municipais um número de telefone que possibilitem 
ligações o envio de mensagens de aplicativos, para aberturas e 
acompanhamentos de chamados; 

d) Receber o repasse de informações a respeito dos sistemas corporativos das 
respectivas secretarias, que se fizerem necessário; 

e) Após a referida reunião e elaboração da respectiva ATA esta deverá ser 
assinada pelas Secretarias e pela Contratada. 
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3.5 - Do Projeto de Implantação dos Links de Comunicação 

A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal de Contrato, em até 5(cinco) dias 
consecutivos, contados a partira do primeiro dia útil seguinte a data de realização 
da reunião de alinhamento, o Projeto de Implantação dos Links de Comunicação na 
Secretaria Municipal de Administração (Junta Militar/Identificação), Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esportes Recreação e 
Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura contendo no mínimo: 

a) Topologia física da rede proposta, as tecnologias a serem utilizadas em cada 
trecho e suas capacidades, detalhamento dos meios físicos de transporte de 
dados e sempre que houver mudanças; 

b) Cronograma de implantação, com o detalhamento das etapas que serão 
seguidas e datas de início e fim de cada atividade; 

c) Definição das marcas e modelos de equipamentos que serão utilizados. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

ORD DESCRIÇÃO 
DOS BENS 

E 
SERVIÇOS 

SECRETARIA UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTD OBSERVAÇÕES 

001 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 
Fibra Óptica 

MEIO AMBIENTE 
Mega 

Bits/Segundo 
50 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

002 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 
Fibra Óptica 

ADMINISTRAÇÃO 
Junta Militar/Identificação 

Mega 
Bits/Segundo 

25 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

003 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 
Fibra Óptica 

AGRICULTURA 
Mega 

Bits/Segundo 
30 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

004 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 

ESPORTES/RECREAÇÃO/TURISMO 
Mega 

Bits/Segundo 
25 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
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Fibra Óptica de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

005 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 
Fibra Óptica 

Secretaria Municipal de Ação Social 
(CRAS) 

Mega 
Bits/Segundo 

25 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

006 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 
Fibra Óptica 

Secretaria Municipal de Educação 
Escola Municipal do Campo 

Sete Quedas 

Mega 
Bits/Segundo 

25 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

007 

Serviço de 
fornecimento 
de acesso à 
Internet Via 
Fibra Óptica 

Secretaria Municipal de Educação 
Escola Municipal Barra do Teixeira 

Mega 
Bits/Segundo 

25 

Especificação: 
incluindo custo 

de instalação de 
pontos e locação 
de equipamentos 
necessários ao 
fornecimento 

 Com base nesse levantamento, a tabela abaixo apresenta informações relevantes 
sobre a quantidade de equipamentos conectados (Desktops, Notebooks e Impressoras) 
por departamento como um todo. Esses dados permitem uma análise clara da 
infraestrutura de TI disponível e identificação de possíveis demandas de modernização e 
atualização dos equipamentos. 

 

SECRETARIA DESKTOP NOTEBOOK IMPRESSORA TOTAL DE 
EQUIPAMENTOS 

MEIO AMBIENTE 04 01 01 06 

ADMINISTRAÇÃO (Junta 
Militar/Identificação) 02 00 01 03 

AGRICULTURA 02 00 00 02 

ESPORTES/RECREAÇÃO/TURISMO 02 00 01 03 

Secretaria Municipal de Ação Social 
(CRAS) 03 01 01 05 

Secretaria Municipal de Educação 08 00 01 09 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Hoje no mercado, existem diversas formas de fornecimento de conectividade de 
internet, dentre elas: cabo, fibra óptica, satélite e rádio. Para atender uma demanda 
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de Megabits por segundo, cada uma dessas opções apresenta características e 
peculiaridades que precisam ser consideradas. 

Solução 1. A internet a cabo utiliza o cabeamento de televisão, é considerada simétrica, 
com velocidade de upload e download iguais. 

Solução 2. A fibra óptica utiliza a luz para a transmissão dos dados, o que torna sua 
interferência de ondas eletromagnéticas. 

Solução 3. A Internet via satélite, por sua vez, é uma opção sem a necessidade de 
cabeamento, sendo indicada para locais mais afastados ou em zonas rurais. 

Solução 4. A internet via rádio utiliza ondas de radiofrequência para emitir o sinal, sem a 
necessidade de instalação de cabos. 

Ao escolher a melhor opção de conectividade de internet para uma determinada 
demanda, é importante levar em consideração não apenas a velocidade oferecida, mais 
também outros fatores como disponibilidade da tecnologia, cobertura geográfica e preço. 

Considerando que a área e localização das secretarias é urbana e se trata de prédio 
público, a opção mais indicada é a Solução 2 que trata do fornecimento através de fibra 
óptica, isso porque a fibra óptica oferece alta velocidade de conexão, o que é 
especialmente importante nas atividades a serem desenvolvidas como um todo. 

Uma vez que se tem como solução o fornecimento de internet através de fibra óptica, foi 
realizada a pesquisa de preço em conformidade com a Lei 14.133/2021 que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autarquias e fundacionais da União, dos Estados, do distrito Federal e dos Municípios. 

 
Art. 23.O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base 
no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou 
não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta 
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

A metodologia utilizada para definição do valor estimado foi através dos fornecedores da 
região que forneceram cotações, Fornecedor: JOTAZO NETWORKS SERVICOS DE 
COMUNICACAO LTDA - CNPJ: 10.851.788/0001-01, através do E-mail: 
contato@jotazo.com, joel@jotazo.com, Fornecedor: LIDIANE WESTLEY BOUARD,  
CNPJ: 10.309.225/0001-88, através do E-mail: contato@westleyinformatica.com.br, 

mailto:contato@jotazo.com
mailto:joel@jotazo.com
mailto:contato@westleyinformatica.com.br
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Fornecedor: PROVERADIO TELECOMUNICACOES LTDA,  CNPJ: 07.811.442/0001-67, 
através do E-mail: comercial@proveradio.com.br. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O custo mensal estimado da contratação será apurado através de consulta a 
prestadores de serviços atuantes no mercado. 

ITEM DESCRIÇÃO 
DETALHADA 

SECRETARIA UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

001 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

MEIO AMBIENTE 
Mega 

Bits/Segundo 
50   

002 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

ADMINISTRAÇÃO 
Junta Militar/Identificação 

Mega 
Bits/Segundo 

25   

003 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

AGRICULTURA 
Mega 

Bits/Segundo 
30   

004 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

ESPORTES/RECREAÇÃO/TURISMO 
Mega 

Bits/Segundo 
25   

005 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

Secretaria Municipal de Ação Social 
(CRAS) 

Mega 
Bits/Segundo 

25   

006 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

Secretaria Municipal de Educação 
Escola Municipal do Campo 

Sete Quedas 

Mega 
Bits/Segundo 

25   

007 

Acesso à 
Internet – 
STFC (Banda 
Larga) por 
fibra óptica 

Secretaria Municipal de Educação 
Escola Municipal Barra do Teixeira 

Mega 
Bits/Segundo 

25   

  
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O Estudo Técnico Preliminar visa a contratação de empresa para prestação de serviços 
de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de link de interligação via fibra 
ótica, para atender as necessidades das secretarias desta municipalidade. Devido a 
mudança de endereço da Secretaria Municipal de Administração (Junta 
Militar/Identificação), Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de 

mailto:comercial@proveradio.com.br
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Esportes Recreação e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal 
de Ação Social (CRAS), o que causou a interrupção dos serviços. A Secretaria Municipal 
de Educação será ligada novo link nas Escolas Rurais do Campo Sete Quedas e Teixeira. 
Por conseguinte, foram consideradas soluções adequadas para atendimento à demanda 
prevista a contratação de acesso à internet, sendo todo o serviço fornecido com suporte 
técnico durante 24 horas, 7 dias por semana, durante todo o período da contratação, que 
será de 12 meses, renováveis por igual período, até o limite de 60 meses, de acordo com 
condições de fornecimento especificadas no edital da contratação. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
Quanto ao parcelamento do item que integram o objeto, o artigo 40, da Lei 14.133/2021, 
em seu § 2º, dispõe que na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 
deverão ser considerados: 
 

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - O aproveitamento das peculiaridades do 
mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível, desde que atendidos os parâmetros 
de qualidade; e 
III -  O dever de buscar a ampliação da competição 
e de evitar a concentração de mercado. 

 
Já em seu §3º O parcelamento não será adotado quando: 
 

I - A economia de escala, a redução de custos de 
gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do 
mesmo fornecedor; 
II - A objeto a ser contratado configurar sistema 
único e integrado e houver a possibilidade de risco 
ao conjunto do objeto pretendido; 
III - O processo de padronização ou de escolha de 
marca levar a fornecedor exclusivo. 

 
Portanto, o parcelamento refere-se à divisão do objeto em mais de um fornecedor, o que, 
neste caso, não é viável, pois trata-se de um ambiente integrado com um alto grau de 
interdependência entre os serviços, e uma vez que a apuração de responsabilidade 
tornar-se-ia inviável, com a possibilidade de os fornecedores divergirem um do outro, sem 
que se apresentasse a pronta e imediata solução imprescindível à continuidade dos 
serviços que deverão ser executados de maneira complementar e em sequência para 
alcançar o objetivo da contratação, e tal parcelamento não resultaria em ganhos as 
Secretarias. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços em tela possui natureza continuada por serem essenciais as 
Secretarias para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção pode comprometer 
a continuidade das atividades finalísticas bem como ao seu suporte. 

Portanto, os resultados pretendidos com a referida aquisição serão: 

Velocidade: A internet banda larga por meio de fibra óptica oferece velocidades muito 
mais rápidas do que outros tipos de conexão à internet, como a conexão via cabo ou DSL. 
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Isso significa que a secretaria pode transmitir e receber informações de forma mais rápida 
e eficiente, o que pode ser especialmente importante em situações de emergência; 

Confiabilidade: A internet banda larga por meio de fibra óptica é muito mais confiável do 
que outros tipos de conexão à internet. Isso se deve em parte ao fato de que a fibra óptica 
é menos suscetível a interferências externas, como o clima ou a proximidade de outras 
linhas de comunicação. Isso significa que a secretaria pode contar com uma conexão à 
internet confiável e consistente, o que é crucial para manter a continuidade dos serviços 
prestados; 

Capacidade: A internet banda larga por meio de fibra óptica tem uma capacidade muito 
maior do que outros tipos de conexão à internet. Isso significa que a secretaria pode 
enviar e receber grandes quantidades de dados com muito mais facilidade e rapidez do 
que seria possível com outras conexões. Isso pode ser especialmente importante para as 
secretarias que pode precisar transmitir grandes arquivos de dados, como relatórios e 
formulários; 

E o principal que é garantir o funcionamento da unidade sem prejuízo algum. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Não será necessária a adequação do ambiente, uma vez que o serviço será fornecido 
pela Contratada diretamente em sua sede sob responsabilidade das Secretarias, e o 
espaço físico e as condições necessárias para o uso dos serviços pretendidos já 
estão disponíveis. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Sobre contratações correlatas e/ou interdependentes no que tange ao presente objeto da 
contratação, deverá ser elaborado um Estudo Técnico Preliminar para a contração de 
empresa especializada no fornecimento de serviços referente a instalação e manutenção 
de rede. 
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
13.1 Justificativa da Viabilidade 
O presente processo foi instruído tendo por base a Lei Nº. 14.133/2021, a IN Nº. 
58/SEGES, portanto a equipe responsável pelo planejamento da contratação declara, 
para os devidos fins que se fizerem necessários, que a presente contratação é viável e 
fundamental para esta Secretaria e suas unidades. 
 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 
 
 

 
Vani Felex da Silva 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À 

INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE 

INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS CONSTANTES NESTE TERMO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOUTOR ULYSSES/PR 
JANEIRO DE 2024 
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1. OBJETO:  

É objeto desta licitação a seleção de empresa especializada para a contratação de 
prestação de serviços de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de link de 
interligação via fibra ótica, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração (Junta Militar/Identificação), Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Esportes Recreação e Turismo e Secretaria Municipal de 
Agricultura, Secretaria Municipal de Ação Social (CRAS) e Secretaria Municipal de 
Educação (Escolas Rurais) conforme especificações detalhadas constantes deste Termo 
de Referencia. 
 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. A contratação relativa a este anexo se justifica pelas seguintes razões à: 
a) crescente demanda por acesso aos recursos de Internet na ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL;  
b) existência de infraestrutura de rede interna de comunicação de dados adequada; 
c) por ser o serviço de fornecimento de link de Internet uma atividade estratégica 
dentro da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  
d) necessidade de disponibilizar o acesso à Internet para um número cada vez 
maior de microcomputadores da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  
e) necessidade de disponibilizar o acesso à Internet para um número cada vez 
maior de dispositivos móveis, através da rede wireless do tipo hotspot;  
f) crescente utilização de sistemas aplicativos que exigem acesso à Internet, como 
site da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, Programas de automação 
pública, webmail, etc.  
g) necessidade de uma banda maior para comportar novas opções de acesso 
remoto via VPN para os funcionários da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO E CRITÉRIOS DE SUA ACEITABILIDADE:  

 
3.1. O serviço a ser prestado deverá observar as condições e especificações mínimas 

obrigatórias seguintes.  
 

3.1.1. Largura de banda: a)- conexão física com suporte a tráfego real de dados de no 
mínimo 90% dos Mbps na especificação dos itens. Os valores contratados serão 
sempre referentes à largura de banda líquida ou efetiva, disponível para o tráfego 
de dados do usuário, ou seja, descontado qualquer overhead dos protocolos de 
enlace envolvidos; b)- o circuito deverá permitir aumento de velocidade e troca de 
rotas, de acordo com a demanda futura da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, o que poderá ser objeto de aditivo contratual, nos termos e limites 
legais; c)- o tempo máximo para alteração da velocidade de acesso deverá ser de 
20 (vinte) dias após a assinatura do correspondente termo aditivo ao contrato.  
 

3.1.2. Bloco de endereços IP: 
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a) a CONTRATADA deverá disponibilizar um bloco de endereços IP válidos e 
contínuos e mesma máscara de rede para uso pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL.  

 
3.1.3. Local de instalação: 
a) Os locais de instalação dos equipamentos para este link estão disponibilizados na 

tabela do Anexo I deste termo de referencia:  
 

3.1.4.  Mudança de endereço:  
a)  o tempo máximo para disponibilizar o link de Internet em um novo endereço após 

eventual solicitação de mudança de endereço da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL será de 5 (DIAS) dias úteis e deverá ser executado sem ônus adicionais 
para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  
 

3.1.5.  Conexões e interfaces de comunicação:  
a)  Além da interface de conexão à Internet, o equipamento oferecido pela solução de 

conexão deverá possuir também, no mínimo, 1 (uma) interface Fast-Ethernet;  
b) Esse equipamento poderá ser 1 (um) roteador ou 1 (um) switch de nível 3 (switch-

router) e/ou equipamento EDD (ethernet Demarcation Device) e será considerado 
como parte integrante da solução;  

 
3.1.6.  Configuração inicial, manutenção e garantia:  
a) A configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os 

parâmetros e ajustes relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de 
responsabilidade da CONTRATADA;  

b) A CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de todos 
os equipamentos e meios de acesso fornecidos na solução durante todo o período 
contratado. 
 

3.1.7.  Requisitos de disponibilidade:  
a) Será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à Internet 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência 
do contrato; 

b) Será considerado indisponível o período de tempo em que o link se encontrar com 
perda de pacotes acima de 1% (um por cento), a se contar da abertura do chamado 
de atendimento até a efetiva solução do problema;  

c) Será considerado indisponível o período de tempo em que a latência entre o centro de 
serviços da CONTRATADA e o nó central da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL for superior a 90 MS, a se contar da abertura do chamado de 
atendimento até a efetiva solução do problema. Entende-se por latência o tempo que 
um pacote leva para trafegar de um ponto a qualquer outro dentro do backbone da 
CONTRATADA, independentemente do número de redes intermediárias;  

d) As interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado 
ou por necessidades internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas 
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, devendo ser programadas para finais de semana. 
 

3.1.8. Requisitos de segurança:  
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a)  a CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e 
programas/sistemas diante de possíveis agentes externos que possam degradar, 
prejudicar ou anular o seu sistema;  

b) a CONTRATADA não poderá alegar que a responsabilidade do agente externo 
independe de sua administração, quando ficar constatado que a Negação de Serviço 
foi consequência da não realização ou não planejamento de qualquer medida de 
segurança que deveria ter sido por ela prevista;  

c) a CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações 
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função do serviço prestado 
nas dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, respondendo pelos 
danos causados à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou a terceiros em virtude 
de eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, negligência, 
imperícia ou imprudência.  
 

3.1.9. Serviços de assistência técnica: 
a) A CONTRATADA o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno 

funcionamento deverá ser de no máximo 02 (duas) horas, salvo em situações de 
catástrofes naturais, desde que devidamente justificado o prazo poderá ser dilatado 
de acordo com a situação que envolva terceiros;  

b) A CONTRATADA deverá realizar e concluir a manutenção dos equipamentos e 
instalações fornecidos em até 6 (seis) horas após a “abertura do chamado de 
manutenção”; 

c) A contratada deverá disponibilizar serviço de suporte técnico a fim de contemplar 
áreas funcionais relativas ao desempenho, falhas, configuração, segurança e nível 
de serviços, o referido suporte deverá operar em regime de trabalho de 24x7x365; 

d) Possuir telefone para atendimento para acompanhamento e encerramento de 
chamados técnicos. 

e) A CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do 
registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no 
prazo máximo de 30 (TRINTA) minutos, uma previsão de restabelecimento do 
serviço;  

f) O serviço de assistência técnica deverá gerar um identificador de registro de 
chamadas que deverá ser informado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
no momento da reclamação, o qual terá por finalidade identificar a qualquer 
momento o problema específico, possibilitando o controle de chamados; 

g) Entende-se por “início da solicitação de atendimento” o horário da abertura do 
chamado indicando a indisponibilidade do link;  

h) Entende-se por “término do atendimento” o momento a partir do qual o link 
contratado estiver restabelecido nas condições contratadas, compreendendo, 
inclusive, substituição de equipamentos, ajustes ou reparos nos equipamentos da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

i) O encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento 
da conexão e a sua permanência em condições de funcionamento normal por um 
período mínimo de 1 (uma) hora;  

j) A CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para 
cada atendimento, tenha sido ele feito nas instalações da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL ou da própria CONTRATADA; 
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k) A CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na 
prestação do serviço, sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
para os casos em que não seja possível a reativação do link dentro do prazo 
estipulado.  

 
3.1.11. Descontos:  
a)  a CONTRATADA deverá conceder, automaticamente, desconto proporcional à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL na nota fiscal de serviço de 
telecomunicação, quando ocorrer indisponibilidade do circuito, desde que o defeito 
constatado seja de sua responsabilidade;  

b) o valor correspondente à apuração da indisponibilidade do circuito não será faturado 
no mês de referência, caso seja calculado após emissão da nota fiscal, devendo o 
mesmo ser descontado na nota fiscal do mês seguinte ao da apuração;  

c) os tempos de indisponibilidade serão contatos a partir da abertura do chamado até o 
término do atendimento, sendo arredondados para a meia hora seguinte para se obter 
o período de indisponibilidade a ser aplicado na fórmula do cálculo de desconto a 
seguir:  

VD = (P / 1.440) x N 
 

Onde: 
VD = valor do desconto; 
 P = preço mensal máximo devido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  
1.440 = número de 30 (trinta) minutos existentes no mês;  
N = número de períodos de indisponibilidade;  

d)  a disponibilidade mensal do serviço não deverá ser inferior a 95 %.  
 

3.1.12. Condições gerais:  
a)  No valor da proposta comercial deverão estar incluídos:  

● o preço para instalação e configuração de toda a infraestrutura do link, o qual 
deverá ser cobrado uma única vez; 
● o preço mensal e o preço anual para a disponibilização do link, incluindo todos os 
custos de materiais, equipamentos sob regime de comodato e de serviços 
necessários ao seu correto funcionamento;  

b) Serão considerados de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL os componentes de sua rede interna como, por exemplo: terminais de 
dados, unidade de processamento de dados, sistemas operacionais, softwares 
aplicativos, protocolos de comunicação, sistema de alimentação elétrica, sistema de 
condicionamento de ar e cabeamento interno do prédio da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL;  

c) A CONTRATADA deverá garantir que o ponto de presença (POP) seja diferente de 
qualquer outro utilizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e que não 
haverá compartilhamento deste link dedicado fornecido com outros usuários além da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) A CONTRATADA deverá possuir a autorização da ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) para exploração do serviço de comunicação multimídia (SCM);  

e) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deixará disponível, no local de 
funcionamento dos equipamentos, os seguintes itens:  
● alimentação (energia elétrica estabilizada) para os equipamentos necessários à 
implantação da rede (modem, roteadores, etc.);  
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● local no rack de telecomunicações;  
f) A CONTRATADA poderá subcontratar parte do que está sendo demandado, junto a 

outras empresas de telecomunicação, de forma a ampliar a competição para os itens 
deste anexo, sem que isso elimine ou diminua sua responsabilidade pelo serviço, que 
permanecerá sendo integralmente sua, incluindo o faturamento e o efetivo pagamento 
do serviço subcontratado, não podendo ser apresentada nota fiscal de terceiros para 
cobrança junto à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observando-se ainda os 
seguintes aspectos:  
● a CONTRATADA responderá por todo e qualquer ato cometido por subcontratados 
em desacordo com as condições previstas neste anexo para a prestação do serviço; 
● a CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação 
judicial movida por subcontratados contra a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, arcando com todas as despesas correspondentes, acrescidas de 20% 
(vinte por cento) do valor da causa, a título de honorários;  

g) O serviço solicitado deverá ser instalado e ativado pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 05 (CINCO) dias corridos para fibra ótica e 20 (VINTE) dias para Internet 
Via Rádio a contar da data de assinatura do contrato e estará sujeito à aceitação 
técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A data efetiva de ativação 
servirá como referência para faturamento e apresentação da nota fiscal. Por ativação 
entende-se a disponibilização do link de Internet para uso da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme condições indicadas neste anexo; 

h) o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado pelas partes, sempre mediante a assinatura de termo aditivo, 
observado o limite previsto na legislação pertinente, não sendo admitida a forma 
tácita.  
 

3.1.13. São obrigações adicionais da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, assegurando-se da boa prestação e do bom desempenho do 
serviço, controlando a sua prestação, documentando a ocorrência de problemas e 
notificando a CONTRATADA quando da ocorrência dos mesmos;  

b) permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente 
identificada, às suas dependências, para a prestação do serviço de instalação e 
manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 às 17:00 horas dos dias úteis, 
sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos 
acordados deverá ser solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como 
assistido por profissional técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  

 
3.1.18. Para fornecimento do serviço, obrigar-se-á a CONTRATADA, ainda, a:  
a)  Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste 
anexo; 

b) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da prestação do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, dissídio ou 
acordo coletivos de trabalho das categorias;  
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c) responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 
prestação do serviço;  

e) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, quando 
forem vítimas os seus empregados no desempenho de atividades relativas ao objeto 
do contrato, ainda que nas dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

f) manter, durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório;  

g) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;  

h) prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância 
às recomendações exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários;  

i) realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos que forem instalados 
nas dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sem ônus para esta 
última;  

j) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, quando da prestação de serviço no local, sem que isso 
configure vínculo empregatício com esta última;  

k) identificar com crachá os seus empregados enviados à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

l) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL;  

m) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 
 

3.1.19. Comunicações:  
a)  as comunicações relativas ao contrato serão consideradas como feitas regularmente 

se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama ou fax, observando-se os 
seguintes locais:  
● as comunicações dirigidas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deverão ser 
encaminhadas ao seguinte endereço: Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Cento, 
Doutor Ulysses, CEP: 83.590-000, Estado do Paraná; 
● as comunicações dirigidas à CONTRATADA deverão ser encaminhadas ao 
endereço a ser por ela fornecido. 

 

3.1.20 - DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DOS LINKS DE COMUNICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal de Contrato, em até 5(cinco) dias 
consecutivos, contados a partira do primeiro dia útil seguinte a data de realização 
da reunião de alinhamento, o Projeto de Implantação dos Links de Comunicação 
Secretaria Municipal de Administração (Junta Militar/Identificação), Secretaria 
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Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esportes Recreação e 
Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Ação Social 
(CRAS) e Secretaria Municipal de Educação (Escolas Rurais) contendo no mínimo: 

d) Topologia física da rede proposta, as tecnologias a serem utilizadas em cada 
trecho e suas capacidades, detalhamento dos meios físicos de transporte de 
dados e sempre que houver mudanças; 

e) Cronograma de implantação, com o detalhamento das etapas que serão 
seguidas e datas de início e fim de cada atividade; 

f) Definição das marcas e modelos de equipamentos que serão utilizados. 
 

4.  FORMA DE PAGAMENTO: 

 
4.1 O pagamento relativo à instalação e configuração do link de Internet será feito em 

parcela única, após a prestação do serviço pela CONTRATADA e a sua aceitação 
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo e nas condições 
estabelecidos neste anexo.  
 

4.2 O pagamento mensal relativo à disponibilização do link de Internet será devido a 
partir da data de implantação e de início de operação do serviço e será calculado de 
acordo com o serviço efetivamente prestado pela CONTRATADA e aceito pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observado o desconto a ser 
eventualmente concedido pela CONTRATADA à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos termos previstos no subitem 3.1.14 deste anexo. 

 
4.3 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou por outro meio que 

vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar, 
ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à 
Superintendência de Compras Licitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
4.3.1  A liquidação da despesa se dará com o reconhecimento formal pelo gestor do 

contrato de que o serviço foi prestado de forma efetiva e satisfatória.  
 

4.3.2 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não efetuará, em nenhuma hipótese, 
pagamento antecipado. 

 
4.4  A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 

as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.  
 

4.5 O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não encaminhe à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a nota fiscal (corretamente preenchida). 

 
4.6 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na 

nota fiscal, especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o 
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prazo de 10 (dez) dias úteis citado no subitem 4.3 a partir da data de apresentação 
da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados.  

 
4.7 O pagamento realizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não implicará 

prejuízo de a CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em 
decorrência do serviço prestado, nem excluirá as responsabilidades de que tratam 
as Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como o Código de Defesa do 
Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes.  

 
4.8 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL de adimplemento por parte da 
CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência da 
execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das 
especificações deste anexo.  

5. DA FISCALIZAÇÃO:  

 
5.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo 

servidor público, nomeado através de Portaria.  
 

5.2 A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 
implicará corresponsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou de 
seus agentes e prepostos.  

 
5.3 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber o 

serviço prestado em desacordo com as especificações e condições constantes deste 
anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em 
contrato e na legislação pertinente.  

 
5.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

6.1  O valor estimado será apurado com base nos orçamentos coletados com empresas 
fornecedoras do objeto a ser contratado conforme planilha de custo (anexo I-A).  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  

7.1 Incumbe à Contratante:  
I - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;  
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde;  
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e 
definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo;  
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
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V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;  
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis.  

 
7.2 Incumbe à(s) Contratada(s):  

I - fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de 
Referência, do edital e nas condições contidas em sua proposta;  
II – executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos 
estabelecidos;  
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso;  
IV - cumprir a garantia se for o caso;  
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho;  
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de 
Empenho, as mesmas condições da habilitação;  
VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de 
Nota de Empenho, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento;  
VIII – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões.  
 

7.3 O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
sem justificativa aceita pelo Município de Doutor Ulysses, resguardada os preceitos legais 
pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento 
licitatório ou da execução contratual; 
II. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, 
limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no 
adimplemento das obrigações assumidas na licitação, tais como a assinatura do contrato. 
III. Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes 
hipóteses, dentre outras: 
j) não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 
k) não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do 
pagamento; 
l) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 
pagamento; 
m) não manutenção da proposta; 
n) retardamento da execução do objeto da licitação; 
o) falha na execução do objeto da licitação; 
p) fraude na execução do objeto da licitação; 
q) comportamento inidôneo; 
r) cometimento de fraude fiscal. 
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
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decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 14.133/2021 inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de 
Doutor Ulysses/PR. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou 
crédito existente no Município de Doutor Ulysses/PR, em favor da licitante vencedora, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
PARÁGRAFO QUARTO: As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado 
à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa. 

9. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

Elaborado em 16 de janeiro de 2024, por: 
 
 
 
 

Vani Felex da Silva 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto nº 0001/2021 
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ANEXO III B 

 
PREÇO TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  MÊS  
 V. UNITÁRIO 
ESTIMADO  

 V. TOTAL 
ESTIMADO  

001 

VELOCIDADE MINIMA DE 50 MPS C/ 
01  IPS FIXOS, INCLUINDO 
EQUIPAMENOS EM COMODATO E 
INSTALAÇÃO. LOCAL DE 
INSTALAÇÃO: Sec. Mun. De Meio 
Ambiente, R. Olívio Gabriel de 
Oliveira, S/Nº, Centro, Doutor 
Ulysses/PR. 

Serviço        12,0   R$     92,000   R$      1.104,000  

002 

VELOCIDADE MINIMA DE 25 MPS , 
INCLUINDO EQUIPAMENOS EM 
COMODATO E INSTALAÇÃO. 
LOCAL DE INSTALAÇÃO: Sec. Mun. 
De ADMINISTRAÇÃO 
Junta Militar/Identificação, Avenida 
São Joao Batista, S/Nº Praça Central. 
(Antigo Detran). 

Serviço        12,0   R$      82,000   R$        984,000  

003 

VELOCIDADE MINIMA DE 30 MPS , 
INCLUINDO EQUIPAMENOS EM 
COMODATO E INSTALAÇÃO. 
LOCAL DE INSTALAÇÃO: Sec. Mun. 
De AGRICULTURA, Av. São João 
Batista, S/Nº, Centro 
(Próximo a US DEP. ANIBAL KURY) 

Serviço        12,0   R$      82,000   R$        984,000  

004 

VELOCIDADE MINIMA DE 25 MPS , 
INCLUINDO EQUIPAMENOS EM 
COMODATO E INSTALAÇÃO. 
LOCAL DE INSTALAÇÃO: Sec. Mun. 
De 
ESPORTES/RECREAÇÃO/TURISMO, 
R. Olívio Gabriel de Oliveira, Centro 
S/Nº 

Serviço        12,0   R$     82,000   R$        984,000  

005 

VELOCIDADE MINIMA DE 25 MPS , 
INCLUINDO EQUIPAMENOS EM 
COMODATO E INSTALAÇÃO. 
LOCAL DE INSTALAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Ação Social (CRAS), Av. 
São João Batista, S/Nº, Centro 

Serviço        12,0   R$    82,000   R$        984,000  

006 

VELOCIDADE MINIMA DE 25 MPS , 
INCLUINDO EQUIPAMENOS EM 
COMODATO E INSTALAÇÃO. 
LOCAL DE INSTALAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Educação 
Escola Municipal do Campo, PR092 
Estrada Sete quedas Geliet, S/Nº 

Serviço        12,0   R$    235,000   R$       2.820,000  

007 

VELOCIDADE MINIMA DE 25 MPS , 
INCLUINDO EQUIPAMENOS EM 
COMODATO E INSTALAÇÃO. 
LOCAL DE INSTALAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Educação 
Escola Municipal do Campo, PR092 
Estrada Sete quedas Geliet, S/Nº 

Serviço        12,0   R$    235,000   R$       2.820,000  
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TOTAL GERAL ------------->  R$     10.680,000  

      

O VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO IMPORTA EM R$10.680,00 (DEZ MIL SEISCENTO E OITENTA 
REAIS ), OBITIDOS ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DA MÉDIA DOS PREÇOS EM PREÇOS  OBTIDOS JUNTO 
A EMPRESA FORNECEDORA DO OBJETO. 
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 ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATOADMINISTRATIVO N. xxx/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 006/2024 
 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, inscrito no CNPJ nº 95.422.911/0001-13, situado na 
Olívio Gabriel de Oliveira, nº 10, Centro, CEP: 83.590-000, na cidade de Doutor Ulysses, 
Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor MOISEIS 
BRANCO DA SILVA, casado, nacionalidade brasileira, portador (a) da cédula de identidade 
n. 5.345.761-4 - SSPPR, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
773.142.989-04, residente e domiciliado na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná e 
do outro lado a empresa............proponente representad(o)a neste ato pelo representante 
legal ............ , nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 089/2022, e 
alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão 
exarada no processo administrativo supracitada devidamente HOMOLOGADA, consoante as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços 

de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de link de interligação via fibra 

ótica, para atender as necessidades das secretarias desta municipalidade, conforme 

especificações detalhadas constantes no termo de referencia. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração e em conformidade 
com o artigo 106 e 107 da Lei 14.133/2021.  
2.2 – Em caso de renovação, terá o contratado o direito ao reajuste anual aplicando-se a 
inflação acumulada dos últimos 12 meses do aniversário do contrato de acordo com o índice 
IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO  
3.1 - O contrato será utilizado pelas  Secretarias Municipais de  Meio Ambiente, 
Administração, Agricultura, Assistência Social, Educação e Esporte Recreação e Turismo. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital.  
3.3 – Os serviços contratados e a prestação dos mesmos deverá respeitar o contido no 
Termo de Referencia assim como seu prazo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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3.2. 4.1 - O serviço a ser prestado deverá observar as condições e especificações 
mínimas obrigatórias seguintes.  
 

3.2.1. (Largura de banda: a)- conexão física com suporte a tráfego real de dados de no 
mínimo 90% dos Mbps na especificação dos itens. (Os valores contratados serão 
sempre referentes à largura de banda líquida ou efetiva, disponível para o tráfego de 
dados do usuário, ou seja, descontado qualquer overhead dos protocolos de enlace 
envolvidos; b)- o circuito deverá permitir aumento de velocidade e troca de rotas, de 
acordo com a demanda futura da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o que 
poderá ser objeto de aditivo contratual, nos termos e limites legais; c)- o tempo 
máximo para alteração da velocidade de acesso deverá ser de 20 (vinte) dias após a 
assinatura do correspondente termo aditivo ao contrato.  
 

3.2.2. Bloco de endereços IP: 
b) a CONTRATADA deverá disponibilizar um bloco de endereços IP válidos e 

contínuos e mesma máscara de rede para uso pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL.  

 
3.2.3. Local de instalação: 
b) Os locais de instalação dos equipamentos para este link estão disponibilizados na tabela 

do Anexo I do termo de referencia:  
 

6.1.4.  Mudança de endereço:  
b)  o tempo máximo para disponibilizar o link de Internet em um novo endereço após 

eventual solicitação de mudança de endereço da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL será de 5 (DIAS) dias úteis e deverá ser executado sem ônus adicionais 
para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  
 

6.1.5.  Conexões e interfaces de comunicação:  
c)  Além da interface de conexão à Internet, o equipamento oferecido pela solução de 

conexão deverá possuir também, no mínimo, 1 (uma) interface Fast-Ethernet;  
d) Esse equipamento poderá ser 1 (um) roteador ou 1 (um) switch de nível 3 (switch-router) 

e/ou equipamento EDD (ethernet Demarcation Device) e será considerado como parte 
integrante da solução;  

 
6.1.6.  Configuração inicial, manutenção e garantia:  
c) A configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os 

parâmetros e ajustes relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de 
responsabilidade da CONTRATADA;  

d) A CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de todos 
os equipamentos e meios de acesso fornecidos na solução durante todo o período 
contratado. 
 

6.1.7.  Requisitos de disponibilidade:  
e) Será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à Internet 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência do 
contrato; 
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f) Será considerado indisponível o período de tempo em que o link se encontrar com perda 
de pacotes acima de 1% (um por cento), a se contar da abertura do chamado de 
atendimento até a efetiva solução do problema;  

g) Será considerado indisponível o período de tempo em que a latência entre o centro de 
serviços da CONTRATADA e o nó central da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL for superior a 90 MS, a se contar da abertura do chamado de atendimento 
até a efetiva solução do problema. Entende-se por latência o tempo que um pacote leva 
para trafegar de um ponto a qualquer outro dentro do backbone da CONTRATADA, 
independentemente do número de redes intermediárias;  

h) As interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado ou 
por necessidades internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas com 
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas, devendo ser programadas para finais de semana. 
 

6.1.8. Requisitos de segurança:  
d)  a CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e 

programas/sistemas diante de possíveis agentes externos que possam degradar, 
prejudicar ou anular o seu sistema;  

e) a CONTRATADA não poderá alegar que a responsabilidade do agente externo 
independe de sua administração, quando ficar constatado que a Negação de Serviço foi 
consequência da não realização ou não planejamento de qualquer medida de segurança 
que deveria ter sido por ela prevista;  

f) a CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que 
seus empregados ou prepostos vierem a obter em função do serviço prestado nas 
dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, respondendo pelos danos 
causados à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou a terceiros em virtude de 
eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, negligência, imperícia 
ou imprudência.  
 

6.1.9. Serviços de assistência técnica: 
l) A CONTRATADA o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno 

funcionamento deverá ser de no máximo 02 (duas) horas, salvo em situações de 
catástrofes naturais, desde que devidamente justificado o prazo poderá ser dilatado 
de acordo com a situação que envolva terceiros;  

m) A CONTRATADA deverá realizar e concluir a manutenção dos equipamentos e 
instalações fornecidos em até 6 (seis) horas após a “abertura do chamado de 
manutenção”; 

n) A contratada deverá disponibilizar serviço de suporte técnico a fim de contemplar 
áreas funcionais relativas ao desempenho, falhas, configuração, segurança e nível de 
serviços, o referido suporte deverá operar em regime de trabalho de 24x7x365; 

o) Possuir telefone para atendimento para acompanhamento e encerramento de 
chamados técnicos. 

p) A CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do 
registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo 
máximo de 30 (TRINTA) minutos, uma previsão de restabelecimento do serviço;  

q) O serviço de assistência técnica deverá gerar um identificador de registro de 
chamadas que deverá ser informado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no 
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momento da reclamação, o qual terá por finalidade identificar a qualquer momento o 
problema específico, possibilitando o controle de chamados; 

r) Entende-se por “início da solicitação de atendimento” o horário da abertura do 
chamado indicando a indisponibilidade do link;  

s) Entende-se por “término do atendimento” o momento a partir do qual o link contratado 
estiver restabelecido nas condições contratadas, compreendendo, inclusive, 
substituição de equipamentos, ajustes ou reparos nos equipamentos da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

t) O encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento da 
conexão e a sua permanência em condições de funcionamento normal por um 
período mínimo de 1 (uma) hora;  

u) A CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para cada 
atendimento, tenha sido ele feito nas instalações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL ou da própria CONTRATADA; 

v) A CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na 
prestação do serviço, sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
para os casos em que não seja possível a reativação do link dentro do prazo 
estipulado.  

 
6.1.11. Descontos:  
e)  a CONTRATADA deverá conceder, automaticamente, desconto proporcional à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL na nota fiscal de serviço de telecomunicação, 
quando ocorrer indisponibilidade do circuito, desde que o defeito constatado seja de sua 
responsabilidade;  

f) o valor correspondente à apuração da indisponibilidade do circuito não será faturado no 
mês de referência, caso seja calculado após emissão da nota fiscal, devendo o mesmo 
ser descontado na nota fiscal do mês seguinte ao da apuração;  

g) os tempos de indisponibilidade serão contatos a partir da abertura do chamado até o 
término do atendimento, sendo arredondados para a meia hora seguinte para se obter o 
período de indisponibilidade a ser aplicado na fórmula do cálculo de desconto a seguir:  

VD = (P / 1.440) x N 
 

Onde: 
VD = valor do desconto; 
 P = preço mensal máximo devido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  
1.440 = número de 30 (trinta) minutos existentes no mês;  
N = número de períodos de indisponibilidade;  

h)  a disponibilidade mensal do serviço não deverá ser inferior a 95 %.  
 

6.1.12. Condições gerais:  
i)  No valor da proposta comercial deverão estar incluídos:  

● o preço para instalação e configuração de toda a infraestrutura do link, o qual deverá 
ser cobrado uma única vez; 
● o preço mensal e o preço anual para a disponibilização do link, incluindo todos os 
custos de materiais, equipamentos sob regime de comodato e de serviços necessários 
ao seu correto funcionamento;  
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j) Serão considerados de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
os componentes de sua rede interna como, por exemplo: terminais de dados, unidade de 
processamento de dados, sistemas operacionais, softwares aplicativos, protocolos de 
comunicação, sistema de alimentação elétrica, sistema de condicionamento de ar e 
cabeamento interno do prédio da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

k) A CONTRATADA deverá garantir que o ponto de presença (POP) seja diferente de 
qualquer outro utilizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e que não haverá 
compartilhamento deste link dedicado fornecido com outros usuários além da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

l) A CONTRATADA deverá possuir a autorização da ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) para exploração do serviço de comunicação multimídia (SCM);  

m) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deixará disponível, no local de 
funcionamento dos equipamentos, os seguintes itens:  
● alimentação (energia elétrica estabilizada) para os equipamentos necessários à 
implantação da rede (modem, roteadores, etc.);  
● local no rack de telecomunicações;  

n) A CONTRATADA poderá subcontratar parte do que está sendo demandado, junto a 
outras empresas de telecomunicação, de forma a ampliar a competição para os itens 
deste anexo, sem que isso elimine ou diminua sua responsabilidade pelo serviço, que 
permanecerá sendo integralmente sua, incluindo o faturamento e o efetivo pagamento 
do serviço subcontratado, não podendo ser apresentada nota fiscal de terceiros para 
cobrança junto à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observando-se ainda os 
seguintes aspectos:  
● a CONTRATADA responderá por todo e qualquer ato cometido por subcontratados em 
desacordo com as condições previstas neste anexo para a prestação do serviço; 
● a CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação 
judicial movida por subcontratados contra a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
arcando com todas as despesas correspondentes, acrescidas de 20% (vinte por cento) 
do valor da causa, a título de honorários;  

o) O serviço solicitado deverá ser instalado e ativado pela CONTRATADA no prazo máximo 
de 05 (CINCO) dias corridos para fibra ótica e 20 (VINTE) dias para Internet Via Rádio a 
contar da data de assinatura do contrato e estará sujeito à aceitação técnica da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A data efetiva de ativação servirá como 
referência para faturamento e apresentação da nota fiscal. Por ativação entende-se a 
disponibilização do link de Internet para uso da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, conforme condições indicadas neste anexo; 

p) o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado pelas partes, sempre mediante a assinatura de termo aditivo, 
observado o limite previsto na legislação pertinente, não sendo admitida a forma tácita.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - As obrigações decorrentes da prestação de serviços constantes neste contrato serão 
firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 95 da Lei n. 14.133/2021.  
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Superintendencia de Compras e Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com edital.  
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5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 5.4 - A 
licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente o objeto da presente licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. A Contratada obriga-se a:  
6.1.1 Os serviços de suporte , considerando todos os serviços e sistemas que o compõem, 
deverão estar disponíveis de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 8h às 17h (08 horas 
por dia), com meio profissional presente no Centro de Processamento de Dados – CPD, 
localizado no Prédio da prefeitura Municipal e disponibilidade remota para abertura de 
chamados, registro de incidentes e encaminhamento aos demais níveis de atendimento 
quando aplicáveis. 
 6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990);  
6.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, o produto com inconformidades com o solicitado no edital;  
6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência;  
6.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através de servidores 
especialmente designados;  
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada;  
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta licitação;  
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;  
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando 
necessário;  
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E REVISÃO  
8.1 - Os preços contratados poderão ser reajustas durante a vigência contratual, de acordo 
com as condições previstas no Art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.  
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por 
parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas 
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e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, a execução do objeto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço contratado em vigor.  
8.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época.  
8.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a 
qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.  
8.5 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua 
contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  
 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  
9.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência.  
9.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 nas 
situações previstas no inciso I do caput do art. 124 da referida Lei.  
9.4 - A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas.  
9.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos art. 118 da Lei Federal 14.133/2021.  
9.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 9.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pela Secretaria Municipal de 
Administração a qual ficará imbuída para exercerem a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto do contrato, nos termos disciplinados na Lei Federal 14.133/2021.  
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9.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1 - O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente nº xxxxxx, agência nº xxxxx, Banco do Brasil, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de 
serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente.  
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da 
respectiva nota de empenho.  
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o 
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o 
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 10.3 - 
Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais.  
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 
da prestadora.  
10.5 - O Município de Doutor Ulysses-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam 
ou não instituições financeiras.  
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 155 e 
163 da Lei Federal n. 14.133/2021,  as seguintes sanções:  
a) Advertência escrita;  
b) Multa;  
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Esperança; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do municipal.  
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a 
juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

Secretaria Municipal de Administração 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 
E-mail: compradireta.pmdu@gmail.com 

 

  
 

_________________________________________________________________________________ 
 

Página 45 de 54 

11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o 
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: a) 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso;  
b) 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto.  
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir 
de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.  
11.3.3 - A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na execução do objeto, 
ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total dos serviços não executados, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 155 e 
156 da Lei Federal 14.133/2021.  
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam 
diretamente o objeto principal do contrato;  
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente 
o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar 
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da parte inadimplida.  
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato.  
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 
1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.  
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 11.3.8. são aquelas que não comprometem 
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele 
explicitamente previstos.  
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato.  
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e 
11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor 
da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.  
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra 
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória 
e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela 
proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no art. 155 e 156 da 
Lei Federal 14.133/2021.  
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de 
perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com 
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o Município de Doutor Ulysses, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global 
atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório;  
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as demais.  
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da 
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do 
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 
critério da CONTRATANTE.  
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de 
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da 
multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.  
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Doutor Ulysses, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao 
licitante quando:  
a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no 
contrato.  
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:  
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;  
b)Apresentar documento falso;  
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento;  
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
11.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o 
licitante que:  
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,  
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,  
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
d) Não mantiver a proposta,  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou  
g) Cometer fraude fiscal,  
11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o 
caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 12.1 
- O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste 
Município quando:  
a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;  
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 
negociação;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

Secretaria Municipal de Administração 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 
E-mail: compradireta.pmdu@gmail.com 

 

  
 

_________________________________________________________________________________ 
 

Página 47 de 54 

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.  
d) Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação 
imediatamente subsequente. 
12.2 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do 
Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital, descritas igualmente e seguir:  

Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa Secretária 

05.003.04.122.0001.2.007.3.3.90.36.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Administração 

14.001.18.541.0007.2.056.3.3.90.39.00.00 1000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Meio 

Ambiente 

12.001.20.606.0017.2.052.3.3.90.39.00.00 1000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Agricultura 

15.001.27.812.0018.2.057.3.3.90.39.00.00 1000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Esporte 

08.002.08.244.0009.2.037.3.3.90.39.00.00 1000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica  
Assistencia 

Social 

09.001.12.361.0004.2.018.3.3.90.39.00.00 1000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Educação 

09.003.12.122.0002.2.013.3.3.90.39.00.00 1000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Educação 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO CONTRATADO  
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Dispensa 
Eletrônico, tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação da proponente 
conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa Oficial deste 
município, ficam assim firmados:  
 
14.2. O total geral do presente Contrato importa em R$xxxxxx. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.  
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimida administrativamente. 
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Doutor Ulysses/PR, xx de xxx de 2024. 
 
 
_______________________________         _______________________________ 
Moiseis Branco da Silva                                
Prefeito Municipal                            
Contratante                    Contratada 
  
 
______________________ 
VANI FELEX DA SILVA 
Gestora do contrato 
 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:        Nome: 
RG:       RG: 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 0004/2024. 
Com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 C/C Art. 2º, Inciso II Do Decreto 
Municipal Nº 089/2022. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO 
À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO 
VIA FIBRA ÓTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERENCIA. 
 

Razão social:         

Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
PROPOSTA: 

LOTE 
VELOCIDADE DE TRÁFEGO 

E LARGURA DE BANDA 
SECRETARIA 

LOCAL DA 
IMPLANTAÇÃO 

MESES 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

001 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO e INSTALAÇÃO 

MEIO 
AMBIENTE 

R. Olívio Gabriel de 
Oliveira, Centro S/Nº 

12,0 

 R$                    R$                         

 R$                       R$                          

002 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃ
O 

Junta 
Militar/Identificaç

ão 
 

Avenida São Joao 
Batista, S/Nº Praça 
Central. (Antigo 
Detran)  

12,0 

 R$                    R$                          

 R$                    R$                          

003 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

AGRICULTURA 

Av. São João Batista, 
S/Nº, Centro 
(Próximo a US DEP. 
ANIBAL KURY) 

12,0 

 R$                    R$                             

 R$                       R$                             

004 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

ESPORTES/RE
CREAÇÃO/TURI

SMO 

R. Olívio Gabriel de 
Oliveira, Centro S/Nº 

12,0 

 R$                    R$                             

 R$                       R$                            

005 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

Secretaria 
Municipal de 
Ação Social 

(CRAS) 

Av. São João Batista, 
S/Nº, Centro 

12,0  R$                        R$                             

006 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
Escola Municipal 

do Campo 

PR092 Estrada Sete 
quedas Geliet, S/Nº 

12,0  R$                        R$                             
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Sete Quedas 

007 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 
MBPS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO E 
INSTALAÇÃO. 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
Escola Municipal 
Barra do Teixeira 

PR092 Estrada do 
Turvo, S/Nº 

12,0  R$                        R$                             

 
 

Valor Global da Proposta importa em R$ XX,XX (XXXX); 
Validade da Proposta 60 dias; 
Declaro que as despesas inerentes a impostos, tributos, fretes, contratação de pessoal e 
outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada;  
 
Declaro ainda, que o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Doutor Ulysses/PR, DIA de MÊS de ANO 
 
 

 
____________________________________ 

Assinatura do Responsável  
CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2024 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para os 
efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,...” 
(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na 
_______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, com 
fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento diferenciado e 
favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
 
 
DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a situação 
da empresa): 
 
(  ) Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e 
um mil reais). 
 
(  ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais). 
 
(  ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais). 
 
DECLARA igualmente que: 
I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das 
empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita 
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bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006; 
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapasse o 
limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo; 
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento ou 
de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de investimento ou de credito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos 
calendário anteriores; e 
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações; 
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, 
sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório. 
 
Sem mais, subscrevemo-nos, 
 
Atenciosamente, 
 
Em ...... de ..................de 20___. 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
(INDICAR NOME E RG) 
 
_______________________________ 
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa 
(INDICAR NOME, RG e CRC) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 
Á 
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses 
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro. 
Doutor Ulysses/PR 
 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0004/2024. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, a empresa _____________ (indicação da razão social) 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA. 

 

_______________, ___ de _______________ de _____ 
 
 
 
 

_______________________________ 
assinatura do representante legal 

 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
Á 
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR 
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro. 
Doutor Ulysses/PR 
 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0004/2024. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço completo). Declaramos que 
não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. Declara expressamente, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, artigo 7°, inciso XXXIII. 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

9.1 Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


